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CONTRATO 328/2023 – ID 9290 

PREGÃO ELETRÔNICO 38/2023 

 

MUNICÍPIO DE SARANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF 78.200.482/0001-10, com sede na Rua 

José Emiliano de Gusmão, 565, Centro, CEP 87.111-230, na cidade de 

Sarandi, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

o Sr. Walter Volpato, juntamente com o Secretário Municipal de 

Administração, Sr. Douglas Alexandre de Miranda Batista; o Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Econômico Sr. Antoni Eber Estigarribia de 

Moraes; a Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Cinthya 

Gimenes Lopes; a Controladora Geral, Sra. Elizângela Aparecida de 

Freitas Almeida; o  Secretário Municipal de Educação, Sr. Antônio Del 

Nero; o Secretário Municipal de Fazenda, Sr. José Sidney Gremes; o Chefe 

de Gabinete, Sr. Diego Franco Pereira; o Secretário Municipal de 

Saneamento e Meio Ambiente, Sr. Flavio Aparecido da Silva; o Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Marcio Manoel de Souza; o Secretário Municipal 

de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Sr. Claudio de Souza; o 

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública, Sr. 

David de Souza Cruz; o Secretário Municipal de Urbanismo, Sr. Walter 

Volpato Júnior; o Secretario Municipal de Planejamento, Sr. Alcides 

Ferreira, doravante denominado CONTRATANTE. 

Do outro lado, a empresa BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE 

PAGAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF 02.030.078/0001-84, com sede na Avenida Pedro 

Botesi, 2171, Sala 110, Jardim Scomparim, CEP 13.806-635 na cidade 

Mogi-Mirim, Estado de São Paulo, tendo como representante legal o Senhor 

Marcos Antônio Gomes, brasileiro, maior e capaz, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG 27.XXX.XXX-9 SSP/SP e devidamente 

inscrito no CPF/MF 250.XXX.XXX-21, doravante CONTRATADA. 
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As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar 

o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, 

suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Municipal nº 1311, de 27 de janeiro de 2020 e demais legislações 

pertinentes, assim como pelas condições do Edital n° 38/2023 – Pregão 

Eletrônico, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidade das partes: 

CLÁUSULA I -  DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartão magnético 

para pagamento do AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO destinados aos servidores do 

Município de Sarandi/PR, conforme a seguir: 

Item Cód. Descrição 

Quant. 

estimada 

para 12 

meses 

Unid. Valor Unit. Total 

1 46734 Serviço de 

administração, 

gerenciamento, 

emissão e 

fornecimento 

de cartão 

magnético ou 

tecnologia 

similar para 

pagamento do 

auxílio 

alimentação 

dos servidores 

do Município 

de 

Sarandi/PR. 

33.168 Serv. R$ 204,575 R$ 

6.785.343,6000 
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Valor unitário do benefício a ser creditado para o servidor (mês): R$ 

245,00 

1.2 Regime de Execução: empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA II -  VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste CONTRATO é de 12 (doze) meses, com início 

em 02 de agosto de 2023 e encerramento em 01 de agosto de 2024, 

prorrogável na forma do art. 57, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA III -  PREÇO 

3.1 O valor deste CONTRATO é de R$ 6.785.343,60 (seis milhões, 

setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta 

centavos). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA IV -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO, 

conforme apresentado no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA V -  PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

5.2 Para pagamento relativo ao fornecimento/execução do objeto desta 

licitação, serão efetuados os créditos nos seguintes dados bancários da 

empresa: 

✓ Banco: Santander 

✓ Agência:0181 

✓ Conta Corrente:13005836-2 

CLÁUSULA VI -  REAJUSTE 

6.1 A taxa administrativa será fixa durante a vigência deste contrato, haja 

vista que a taxa administrativa é aplicada sobre o valor do benefício, caso 

ele seja alterado, consequentemente a taxa será aplicada sobre o valor 

reajustado. 

CLÁUSULA VII -  ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

7.2 Fica indicado como PREPOSTO da empresa a seguinte pessoa: 

✓ Nome: Marco Antônio Gomes 

✓ Telefone: (11) 911095029 

✓ E-mail: licitacoes@bpfcartoes.com.br 
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CLÁUSULA VIII -  FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão de 

Recebimento / Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA IX -  OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 São aquelas mencionadas no Edital e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA X -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a 

Administração poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretem prejuízos significativos para o MUNICÍPIO; 

I. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 15 (quinze) dias úteis; 

II. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

a) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, 

no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

III. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir o MUNICÍPIO pelos 

prejuízos causados. 

10.2 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem do Edital. 

10.3 As sanções previstas nos incisos I, IV e V do subitem 10.1 deste 

instrumento, poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

I. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999. 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
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CLÁUSULA XI -  RESCISÃO 

11.1 O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666, de 1993, e 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no EDITAL;  

II. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei 8.666, 

de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

I. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

II. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. indenizações e multas. 

CLÁUSULA XII -  VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

I. interromper a execução do objeto sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 
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CLÁUSULA XIII -  ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

65 da Lei 8.666, de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA XIV -  DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei 8.666, de 1993, na Lei 10.520, de 2002 e demais 

normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA XV -  PUBLICAÇÃO 

15.1 incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto 

na Lei 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA XVI -  FORO 

16.1 É eleito o Foro da Comarca do Município de Sarandi, Estado do 

Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
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Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei 8.666/93.  

As partes firmam o presente CONTRATO, em uma via de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

Sarandi, 02 de agosto de 2023 

 
Marco Antônio Gomes 

BPF Prime Bank Instituição de 
Pagamentos LTDA 

 

 
Antônio Del Nero 

Secretário Municipal de Educação 
 
 

Douglas Alexandre de Miranda 
Batista  

Secretário Municipal de Administração 
 
 

Claudio de Souza 
Secretário Municipal de Juventude, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

 
 

Flávio Aparecido da Silva 
Secretário Municipal de Saneamento e 

Meio Ambiente 
 
 

Elizângela Aparecida de Freitas 
Almeida 

Controladora Geral 
 
 

Diego Franco Pereira 
Chefe de Gabinete 

 

 
Alcides Ferreira 

Secretário Municipal de 
Planejamento 

 
 

Walter Volpato 

Prefeito Municipal 
 

Walter Volpato Júnior 
Secretário Municipal de Urbanismo 

 
 
 

Marcio Manoel de Souza 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

Cinthya Gimenes Lopes 
Secretária Municipal de Assistência 

Social 
 
 

David de Souza Cruz 
Secretário Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança Pública 

 
 

José Sidney Gremes 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Antoni Eber Estigarribia 

Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 

 
 

Testemunhas: 
1 - _________________________________ 2-__________________________________ 
 

MARCO 
ANTONIO 
GOMES:2505707
7821

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
GOMES:25057077821 
Dados: 2023.08.03 
15:08:08 -03'00'

Assinatura eletrônica - Identificador: 9d8575e7-d92a-4d9c-9350-29eedd7d7117 - Página 9 / 11



 

Município de Sarandi 

Estado do Paraná 

Pregão Eletrônico 38/2023 
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 328/2023 

ID: 9290  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
  

  

Fornecedor: BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA 

CNPJ: 02.030.078/0001-84 

Item Cód. Descrição 

Quant. 

estimada 

para 12 

meses 

Unid. Valor Unit. Total 

1 46734 Serviço de 

administração, 

gerenciamento, 

emissão e 

fornecimento de 

cartão magnético 

ou tecnologia 

similar para 

pagamento do 

auxílio 

alimentação dos 

servidores do 

Município de 

Sarandi/PR. 

33.168 Serv. R$ 204,575 R$ 6.785.343,6000 

 
Valor Unitário por benefício repassado ao servidor R$ 245,00 (duzentos e 
quarenta e cinco reais). 

 
Validade: 12 (doze) meses. 

 
Sarandi, 02 de agosto de 2023 

 

 
Walter Volpato 

Prefeito Municipal MARCO 
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